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AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N" DLOIS/2025-SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO35.2O25O4 I O/OOO2.OO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, poÍ intermédio do seu Agente de Contrataçâo, toma
público para coúccimento dôs interessados que na data, horário e local indicados fará realizar Dispensa de
Liciuçao sem disputq com critério de julgamento pelo Menor Preço, Lote, na hipótese do Art. Art. 75,
inciso I, nos termos da Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, Lei Complementar n' 123, de 2006 e demais
exigências pÍevistas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Detr da sessâo dê juEâmento dâs propostas: 25 de abril de 2025
Liok: https:/lcompra-s.m2atecnologia-com.brl
Horúrio de julgemetrto des propostas: 08:30 Hs

I. OB'ETO DA CONTRÂTAÇÃO DIRETA
l.l. O objcto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa paÍa a contratâção por

dispensa de licitaçâo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Conu?tâçao DiÍeto e seus anexos.

1.2. A contratação seÉ dividida em [-ote único, conforme tâbelâ constante abaixo.

LOTE t,\!( O
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. CULT1JRÁ PROFESSORA FRÁI{C§CA , . .I iÊ-Àdijó'iói;t"dôiõ;Ài;Ê r.o s.d+o Pr 75.122.70 Rr ?5.122.70

CULTUIÂ DE CRATEUS

E\D'C'IiÍ:§iO: REORMÀ DÀ PRÂCINHÀ DA CIJLNRA PROFESSORA FRÂNCISCA DE ÂR-AÚ,,O ROSA L S ECREIÀRIA DF CÜLÍIIR-{ DE CRÂTEÚS

Vrbr rot.l do hr. Ri ?5..12Lm (3.te!t. ! (bco lil ir.r.otn e rirl. . dôb r..b . sitr. e!t^6)

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências
contides neste Aüso de Contràtação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIR.ETA
2.1. A participaSo na pÍesente dispensa eletónica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no endereço eletrônico httos://compras. losia.com.bri
2. I .1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link

hltos://comoras.m2atecnoloeia.com.brl, pírra acesso ao sistema e operacionalização.
2.1 .2. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretâmente ou por s€u

Í€prcsentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do pÍocdimento a Íesponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que poÍ terccims não autorizados.
2.2. Nâo poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que nâo teúam rcpresentação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
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a) autor do anteprojeto, do pÍojeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica" quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladaÍnente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do prcjeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente, contÍolador,
acionistâ ou detcntot de mais de 57o (cinco por cento) do capital com dircito a voto, responsável tecnico ou
subconratado, quândo a contratação yersar sobre obra, sewiços ou fornecimento de bens a ela necesúrios;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontr€, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contrataÍ em decorÉncia de sançâo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnicâ, comercial, econômica,
financeirÀ trabalhista ou civil com dügente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
dessmpenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceim grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404,
dc I 5 de dezembro de 197ó, concorrendo entre sil

f) pessoa fisica oujuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenàa sido condelada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

2-2.3.1. Eqüparam-se aos autoÍes do projeto âs empresas integÍantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. rplica-se o disposto na alinea "c" também ao fomecedor que atue em

substihtição a outra pcssoa, fisica oujurídica com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua contm.lador4 contÍolada ou coligada. dede que devidamente comprovado o ilícito ou a
ut.ilização fiaudulenta da penonalidade jurídica do fomecedor;

2.2.4, organizaçôcs da Sociedade Civil de Interesse hiblico - OSCP, ahrando nessa

condiçào (Acórdào n" 74ó12014-TCU-Pleúrio)l
2.3. SenÀ permitida a participaçAo de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação

em rÊgime coop€Íado, com repaÍtiçâo de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao âÍt- 16 da
Lei n' 14-133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mcrcado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o con$atado, bem como de
p*soalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a paÍticipação de cooperaúvas, serão estendidas a elas os
bencficios previstos para as microempresas e empresas de p€queno porte quando elas atenderem ao disposto
no aÍt. 34 da Lei no I1.488, de l5 dejuúo de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO NTNTU E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICLq.L
3.1. O ingÍesso do fomecedor na contratação direta se daní com o cadastramento de sua proposta

inicial. na forma diste item.
3-2. O fomcctdor interessado, após a diwlgação do aviso de contratação direta, encaminhanât

exclusivamente por meio do Sisterna de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do pÍoduto. quando for o caso, e o preço, até a deta e o horário estabelecidos oara abeÉura do
prtcedimento-

3.2.1. A pmposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
n&s noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigcntes na data dc entrega dâs propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto conüdas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada-

3.4. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encarÍgos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
nà Frcstação dos sêrviços;
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3.4.1. Os preços ofertados na pÍoposta inicial, serão de exclusiva responsabiüdade do
forneredor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
quslquer outro pÍetexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotaçào adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6. Independentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
nà fonte os percêntuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apre.sentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conüdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉncia, Projeto Básico ou Projeto Executivo,
a*sumindo o proponcnte o compÍomisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
pcrfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retiÉ-la, substituí-la ou
modiftcá-la, eté r detr e o hoúrio estabelecidos osra abeúura do orocedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou 'não"
em campo póprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para stra habilitação no ceÍtame, ciente da
obrigatoricdaclc de dctlarar oeorênciss posteriorcsl

3,9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufrui do tratamento favorecido estabelecido em seus arts- 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrataçâo Direta
e sel§ anexos:

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas trÀnsações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como Íirmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para
Íêabilitâdo da PrÊvidência Social, de que úata o aÍt. 93 da Lei n" 8.213/91.

3.9.6. que nào empnega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào
ernprega menor dc I 6 anos, salvo menor, a partt de I 4 anos, na condiçào de aprendiz, nos termos do âÍtigo
70. XXXIII, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Na d8to e honário indicado para abeúura e julgamento dâ contratação direta, seÉ verificada a

conÍ'oÍmidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade

do preço em relagào ao estipulado para I contratação.

4.2. No cam de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçào, podeni

haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1 . Neste caso, seÉ encaminhada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o

mclhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Admidstraçâo.

4.2.2, A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada

â ordem de classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razâo de sua pmpostÀ permaneceÍ acima do preço maximo definido para a contrataçâo.

4.3,3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado sení registrado na ata do
proccdimento da cotrFatação direta.

4.3. Eslando o preço compaúvel, seá solicitado, se necessário, documentos complementar€s.

4.4. O prazo de validade da proposta não sení inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da dala de sua

epÍcscntação.

4.5. Será dcsclassificada a proposta vencedora que:
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4.5.1 . contiver vícios insaúveis;
4-5,2. não obedeceÍ às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexo§

4.5,3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
paÍa a contratação:

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada" quando exigido pela Administraçãol

4.5,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus

ane-xos desde quc insanável.

4.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
patÀ executar a côntento o objeto, será considerada inexeqúvel a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólieos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mereado, acresçidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não teúa
cstahelccido limitqs minimos, exceto quando se referirem â materiais e instalações de propriedade do
proprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

colctivas de trâbalho vigentes.

4-7. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

eselartcimentos complementarcs, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compÍove a
exequibilidade da pÍoposta.

4-8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha podeni ser ajustada pelo fornecedoq no pftuo indicado pelo sistema, desde que não haja

mqjoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nào alterem

a substôncia das pmpostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e conkibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime-

4.9. Para fins de análise da proposta qrranto ao cumprimento das especificações do objeto, podená

scr eolhida a mânifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4. l0- S€ a pÍoposta vencedora for desclassifrcada, será examinada a proposta subsequente, e, âssim

sueesivamente, na ordem de classificação.

4.1 I . Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 'that" a nova dâta e horário
psra a sua continuidade.

{.12. A proposte deverá ser composta por Planilha de Orçamento e cronogr&mr fisico-linenceiro,
contetrdo preços unitários e totais de todos os itens constantes do AIIEXO I;
4.12.1-Planilhr de composição de preços uniúrios, para cada serviço contendo os irsumos e

cúeÍicientes de produtividade necessários à execução de ceda serviço, quais sejam equipamentog
mlodeobr:r, totsliração de encargos sociais, insumos, trrnsportes, BDI, totâIizrção de impostos e
texlq e qurisquer outros necessírios à execução dos serviços.
,1.12.2-Phnilhe rnelftica dos encargos sociais;
,1.123{omposiçâo analítica da taxa de B.D.I. (BeneÍícios e Despesas Indiretas);

4.12.,í-Correrlo por conta da proponente vencedora todos os cüstos que porventura deixar de
cxpllclter em sur proposta.
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4.12.$,Oorrcndo divergêncie entrr os valores propostog prevalecer§o os descritos por extenso e, no
crso dc lncampatibilidâde entre os vrlor€s unitário e totel, írevalecerá o valor unitário.
4.12. O licitrnte deverá apr€sentar no momento da apres€ntaÉo ds propostâ comprovânte do
recolhimento de qurntia a título de garantia de proposta correspondente a l7o (um por cento) do
velor estimado dr licitaçâo;
4.12,1-A garantia de manutenção de proposta deveÉ ser recolhida das seguintes formas:

I = eaução em diahsim ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante regisso
em sistcma ecntralizàdo de liquidação e de custódia autorizado pelô Banco Central do Brasil, e avaliados
por sew valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economial

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais

Jrelo Banco Central do Brasil.

IV - tltulo de capitàlizaçãô custeado por pagamento único, com resgate pelo valoÍ total-

No caso de prestaçâo de garantia de manutençào de proposta em diúeim, deveú ser apresentado,
compÍovante de depósito identiÍicado no valor acima estipulado na seguinte conta:

BANCO DO BRASIL
ÀGÊNCIA:237.2;

@NTA CoRRENTE: 28556-0

PME CAUCAO

4.12.t- A garantia de proposta seÉ devolvida aos licitantes no pr.vo de 10 (dez) dias úteis, contâdo da
a.sinaturâ do coDtlato ou da dâtâ em que for declarada fracassada a licitação.

4.12.2 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
nâo apÍ€s€ntação dos documentos para a contÍatação.

4.13. Cabeá ao licitante interessâdo em pârticipar da licitação acompaúar as operações no sistema
cletrônico dur&ütê o prccesso licitâtório e se responsâbilizeÍ pelo ônus deeorrente da perda de negócios
diante da inobservâneia de mensagens emitidas pels Administração ou de sua desconexão.

4.14, O liciante deverá comunicar imediatamente ao pmvedor do sistema qualquer acontecimento que
pa$§â aompmmÊter o §igilo ou a segurança. p8re imediato bloqueio de acesso.

tl.lS, Encerada a análise quanto à eccitaçào da proposta, sc iniciará â fâsc de hebilitâçãô. obscwàdo ô
disposto neste Aviso de Contratação DiÍeta.
tl.l6. Serí desclessificada a propostâ vencedoÍn que:

a) contiver ücios insanáveis:

b) não obedecer à especiÍicações tecnicas contidas no Termo de RefeÉncia;

c) apresentar preços inexequÍveis ou peínanecerem acima do preço máximo definido para a
er)ntràtaçào;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskação;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

4.16.1. Apresentar. na composição de seus preços:

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

b) Cu*o de insumos em desacordo com os preços de mercado;

c) Quantitativos de mâo-de-obra, materiais ou eqüpamentos ilsuficientes para compor a unidade
dos serviços.
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d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência
discriminados neste edital.

e) O cmnogrâma Íisico-Íinanceiro pÍoposto pelo licitante devená observar o cronograma de
dcscmbolso maximo por periodo constante do Edital, bern como indicar os serviços p€rtencentes ao
caminho crítico da obra.

0 Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acemPamento, bem como quaisquer outÍos itens que possam ser apropriados como custo direto da
obra, não poderão ser incluidos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçemcntrária.

4.1?. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributriria;

{,1t, Os ributos considerados de natureza diÍeta e persoúalístic4 como o knposto de Renda de
Pcssoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no
BDI,

§. HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes deverâo encamiúar. nos temos deste Aviso de Contratação Direta a

doeumcntação rclacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação:

5.1.1, Hsbilitrçío Jurirlicr
a) no caso de empresario individual, inscrição no RegistÍo Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Coúição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficanâ condicionada à verifrcação da
sutcnticidade no sitio www.portaldoemprcendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com
avcrbeção no Registso ônde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
da.s Pcssoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçào dos seus administradores;

I decreto de autorizaçâo, em se tratandô de sociedade empresária estrangeira em

furcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompaúados de lodas as alterações ou da

consolidação respectiva.

h) Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente e CPF do repÍesentante

lcgal da licitante.

5.1J. Regularidede fiscsl, socigl e trsbalhistr
a) prova de inscrição no Cadasao Nacional de Pessoas Juridicas;

b) pmva de regularidade fiscal peranle a Fazenda Nacional, mediante apresentação

dc ccrtidão expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributários federais e à Dividâ Ativa da

Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portariu Conjunta no I .751, de 02/lO/2O14, do Secreuârio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geml da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentoçào de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-t ei n' 5.452, de l' de maio de 19431

e) prcva de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio
ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domiciüo ou sede

do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

5.I3. Qualificeçio Econômicc.Finenceire

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedoç

b) balanço parrimonial, demonstraçâo de resultado de exercicio e demais
demonstrações conüibeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios socieisl

b-1. As ernpresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo
balanço de abcrnra.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jur{dica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprcva$o da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das

scguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulantê + Realizável I Longo Prâzo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG : Ativo Total
Pa-ssivo Circulante + Passivo Não CiÍsulante

LC = Ativo Circulante

Par§vu Circulante

c. I . As emprcsas, que apresêntarcm resultado inferior ou igual a I (um) em
quâlquer dos lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), deverão
compff var capital ou patrimônio liquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da
Gontsataçâo ou do item pertinente.

5.1.4. Qualiíiceção Técnica
a) Pmva de regisho ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho
dc Arqüterura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa licitante.

Ruc Gateria 6entil Cardoso, zo - CêntÍo, 6t.7oo-ooo

t'

b) Qualificação Técaice{peraciond: Atestado de capacidade técnica por execuçào de serviços
compativeis em carâcterísticâs. quantidades e prazos com o objeto da licitação, emitido por pessoa juridica
de direito público ou privado, comprovando que tenhâ executado serviço (s) semelhante (s) em
caracteristicas com o objeto ora licitado;
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c) Qualificação fÉCxfC,l,-pnOFIS§IONAL: Atestado de capacidade técnica fomecido por p€ssoa
juridica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entidade profissional
compctcntc. que comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, pmfissional que
tenhs executado serviço(s) semelhante(s) em câracterísticas, com o objeto ora licitado.

c.l- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

c.l . I . Se EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS e das provas de rccolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital,
arnmgnnhadas das ÍÊspêctivas Íelsções de empregados.

c.1.2. O SóCIO, compmvando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos,
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial-

c,1.3, Sc CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de serviço, vigente na data de abertura deste
ctrtame, compmvando, ainda, o registro do responúvel tecnico da licitantejunto ao CREA" acompanhado
dc dcclaração ou documento equivalente expedido, tambem pelo CREA, que indique a relação das empresÍrs
em que o profissional contratado figure como responsável tecnico.

d) O licitante disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovação da legitimidade dos
ateslÀdos, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contr&tação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, denhe outros
documentos-

5.2. Como condição pévia ao exame da documentação de habilitaçâo do fomecedor detentor da

PÍoposta classifrcada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de
panicipaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contÍatÂçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

a) Registro Cadastral de Fomecedores do(a) municipio de Crateús;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis): (Acórdão t" 1.793/20ll -
Plenârio);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidâde Administrativâ,
mentido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus-br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
(Acordão n" 1.7931201 I - Plenário);

d) Lista de tnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniào - TCU.

5.2.1- Para a consulta de fomecedores pessoa jurídica podeÉ haver a substituição das
consulhs das alineas "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hnps Jlcertidoesapf,apps.tcu. gov.br/);

5.22. A consulta aos cadastros será realizada em norne da empresa fomecedora e também
de seu socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Püblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de OcorÉncias tmpeditivas [ndiretas.

5.2.2.1.1. A tentaaiva de burla seni verificada por meio dos vínculos
socictários, liúas de fomecimento similaÍes, dentrc outÍosi

5.2.2.1 .2. O fomecedor será convocado para manifestação previamente à
sua dcsclassificação.
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5.2.3, Constatada a existência de sançào, o fomecedor seÉ reputado imbilitado, por falta

de condição de participaçâo.
5,3, Caso atendidas as condiçõcs dc paíicipaçâo. a habilitaçào dos fomeccdorcs scrá vcrificada por

meio do Cadasto de Fomecedores, nos documentos por ele abrangidos.
5.3.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

Caduito de Fomecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública" ou encaminhar,
qu&ndo solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.32. O descumprimento do subitem acima implicaná a inabilitação do fomecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletônicos oficiais emissorcs de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
c*rtidào(ões) válida(s).

S..1. Ihverdo a necessidede de enüo de documentos de hebilitaçâo complementares,
nceldrios à confiroação daquehs exigidos neltte Aviso de Contrstrçío DiÍetr e já rpreseDttdos, o
forncccdor será coovocedo a encrminhá-los, em formeto digital. após solicitaçio dr Administreçâo,
sob pene de inebilitrçio.

5.5. Somente haveá a necessidade de compmvação do preenchimento de requisitos mediante
apÍcsêntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern relação à integridade do
docuncnto digital.

5.ó. Havcndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão seÉ
suspensa! sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.7. Serd inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitaçào, seja por nâo apr€sentar
quaiquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
contràtaÉo DiÍeta.

5.7.1. Na hipótese de o fomecedor não atendeÍ às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuraçào de uma proposta que atendâ às especificações do objeto e as condições de habilitação.

S.8. ConstBtâdo o atendimento às oxigências dc habilitaçÀo. o foraeredor scrá habilitado

6.CONTRATÀÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicaçào, caso se conclua pela contrataçào, s€É firmado Termo de

Contrsto ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 edjudicrtÉrio terá o prezo de 05 (cinco) dirs úteis, contados a partir da data de sua

convocsção, pâIa assinar o Temno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Conbato/Autorizagão), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da.s

suçôcs previstas ncste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinanra do Termo de Contrato, a Administração podeni encamiúáJo para assinatura, mediante
conespondência postal com aviso de Í€.ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

dcwlvido no pram de 03 (hês) dias, a contar da data de seu recebimento.

6,2.2. O prazo preüsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empeúo ou
instrumcnto equivalcntc poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada
do adjudicatirio e aceita pela Administraçâo.

6.3. O prazo de vigência da contrataçâo pronogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de
contrataÉo DiÍ€ta.

ó.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente senâ exigida a comprovação das

condiçies de habilitsção e conb?tação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor
dunnte a vigêoeia do cúntrato.

6.5. A vigência do contrato s€râ de ó0 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura.
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7. SANÇÔES
7.1. Comete infiação administrativa o fomecedor que cometeÍ quaisquer das infraçôes previstas no

aft. 155 da Lei n' t4.133, de 2021, quais sejam:
7.1 . I . dar causa à inexecuçâo parcial do conúato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrâto que cause g:ave dano à Administração,

ao ttncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentagão exigida para o ceÍame;
7.1,5, não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado;
7.1.6. não celebrar o contÍalo ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado denÍo do prazo de validade de sua propost4
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ôu da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificadol
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍEstar

deelanção falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9, fraudar a dispensa eletónica ou praticar ato frauduletrÍo na execução do contrato;
7. I . 10. compoÍtaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal

7.1.10.1. Considera-se compoíamento inidôneo, entre outms, a declaração falsa
quanto as condiçôes de participação, quanto ao enquadÍamento como ME/EPP ou o conluio en§e os
fonrccedores, em qualquer momento da contratação direta

7.1.1 l praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame:
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de lo de aeosto de 2013

7.3. O fornece{or que cometeÍ qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores Íicará
sujeito, sem prejuízo da responsúilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contrataçào Direta,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prcjudicado(s) p€la conduta do fomecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens 7.1. I a7 .1.12;.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÍ€s) anos, nos casos dos
zubitcns 7.1.2 a 7. I .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave:

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedinâ o responsável
dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo pràzo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos subitens 7. 1.8 a 7. l. 12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicagão das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometidai
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de contole.
7.4. Se a multa aplicâda e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

e\'ÊRtualmente deüdo pela Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
dcscontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialrnente.
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?,S, A aplicação das sanções previstas oeste Aviso de Contratação Direta, em hipótese ãlfuma, a

obrigaçào de reparação integral do dano causado à Adminishação Pública.
7.ô. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na unidade

adminisnativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no

seguimento regulat dos processos administrativos específrcos para apuÍaçào da oconência de danos e
prtjulzos à Adminisbaçào Pública Íesultântes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participação de agente público.

7.9. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo
guc as,segurará o contrsditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatrârio. observando-se o procedimento
pÍ€üsto na Lei n" 14.l3l, de 2021, e subsidiariamente na Lei nô 9.784, de 1999.

7.10. As sànçôês por atos praticados no decorrer da confatâção estito prcvistas nos anexos a êste
Aviso,

E. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
8.1. ô pmcedimento ser.i diwlgado no sitio eletrônico oficial do(a) municipio de Crateús, no(s)

etdercço eletrônico: httos:l'xrvw.crateus.cc.qov.br e clmpras.m2atecnologia.com.br.
8.2- No caso dc todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

ftaeassado), a Adminisração podeú:
8.2.1 . rcpublicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento. se houver, privilegiando-se os menoles preços, sempÍ€ que possível, e desde que
atcndidas às condiçôcs de habilitação exigidas.

8.2.2.1 . No caso do subitem anterior. a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderào ser utilizadas se não houver o
csmpErecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste de$e Aviso de Contratação Direta, deveni ser atendido o prazo indicado pelo agente
csmpetente da Adminisração na resp€ctivâ notiÍicação.

8.5. Cabcrá ao fomecedor acompanhar as operagõcs, ficando responúvel pelo ônus decorrente da
p€rde do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminiskação ou de sua
descorexão.

8.6. Nâo havcndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impoça a realizaçâo do
cttte[te na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mcsmo horário anteriormente estabelecido, desde que neo haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimenlo observarão o honário de Brasília-
DF. inelusive para contagem de tempo e registro no Sistema e tra documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamcnto das propostas e da habilitaç o, a Adminisúação podeÉ sanar eúos ou falhas
que nào alterem a substância das pn:postas, dos documenlos e sua validade juridica" mediante despacho
fundamentado, registndo em ala e acessível a todos, atribrrindo-lhes validade e eÍicácia parâ fins de
habilitação c classifi coçào.

8-9- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâo sempre interpretadas em
favot da ampliação da disputa entÍ€ os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Adrninistraçào. o principio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedorcs assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e
â Administração não scrâ, em nenhum caso, rcsponsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do proc€sso de contrataçAo.

8.1 l. Em caso dc divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçâo Direta e de seus anexos
ou demais peças quc compõem o processo, prcvalecerá as deste Aviso.
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8.12. Da sessão pública sení diwlgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.13. I . ANEXO I - Terrno de referência/Pmjeto Básico;
8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

Crateús/CE, 22 de abril de 2025

Janaina
ORDENADO DESPESAS
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